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RELATÓRIO INICIAL. 

Empresa em Recuperação Judicial:
Construtora e Serviços WJC Ltda - EPP

Relatório elaborado por: 
Vivante Gestão e Administração Judicial

A Vivante Gestão e Administração Judicial é uma pessoa jurídica,

integrada por profissionais capacitados, criada com o objetivo de

exercer, com competência, responsabilidade e expertise, as atividades

atribuídas pela Lei 11.101/2005 ao administrador judicial, nos processos de

recuperação de empresas e de falência.

22ª Vara Cível do Recife-PE, Seção B
. 

Processo NPU: 0036759-62.2019.8.17.2001
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os
stakeholders. Qualquer dúvida ou questionamento entre em contato através do e-mail rjperfilnor@vivanteaj.com.br

Anteriormente, em ID 48186049, esta Administradora Judicial acostou aos

autos, laudo de Perícia Prévia, em que foram analisadas todas as informações

apresentadas pela Requerente antes do deferimento da Recuperação Judicial, além

das informações colhidas em visitas, no intuito de expor a real situação em que a

Requerente se encontrava, incluindo sua viabilidade.

Em virtude da apresentação da Perícia Preliminar, este relatório inicial, visa expor a

situação da empresa Construtora e Serviços WJC Ltda-EPP apenas da data de

ajuizamento do pedido de RJ até o dia de hoje, através de documentações enviadas

pela Recuperanda e visitas realizadas, a fim de auxiliar este MM. Juízo, em conformidade

com a Lei 11.101/05 de Recuperação Judicial e Falência.

A Vivante em execução ao regimento do art. 22 que prevê “fornecer, com

presteza, todas as informações pedidas pelos credores e interessados”, vem, informar e

disponibilizar para dúvidas, questionamentos ou sugestões, nossos canais de

comunicação:

E-mail:  perfilnor@vivanteaj.com.br  

Telefone: +55 81 3231-7665

Sítio Eletrônico: www.vivanteaj.com.br

Processo NPU: 0036759-62.2019.8.17.2001
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Agosto de 2019
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Num. 50044417 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FELLIPE SÁVIO ARAÚJO DE MAGALHÃES - 29/08/2019 18:03:04
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082918030403600000049266402
Número do documento: 19082918030403600000049266402



Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com 
os stakeholders. Qualquer dúvida ou questionamento entre em contato através do e-mail rjperfilnor@vivanteaj.com.br

No dia 29 de agosto de 2019, em cumprimento ao art. 22 da lei 11.101/05, a Vivante

Gestão e Administração Judicial, se dirigiu ao escritório sede da Construtora e

Serviços WJC, localizado à Av General Mac Arthur, 418, Sala 0809, Edifício Unicenter

Emp, Imbiribeira, Recife-PE, CEP: 51.160-280, oportunidade em que estavam

presentes:

A reunião foi dirigida pelo Sr. Antônio Carlos de Godoy, que inicialmente relatou a atividade da
empresa, destacando ter seu início com sede em Salvador – BA e Serra Talhada – PE, e que em
2019, teve em sua última alteração contratual a transferência da sede da WJC para Recife-PE
e por ocasião o pedido de encerramento da Filial.

Em relação a operacionalização da empresa, com seu quadro funcional, destacou que os 21
(vinte e um) funcionários ativos estão em processo de encerramento de contrato de trabalho,
após decisão dos gestores da mudança de atuação, prevendo haver apenas contratos de
prestações de serviços. Ressaltaram que deste contingentes, as mãos de obras de engenharia
estão migrando para prestação de serviços (PJ). A Vivante pediu documentos comprobatórios
referente as informações acima mencionadas.

Ressalta-se que em Juazeiro–BA, há existência de aproximadamente 30 (trinta) processos
trabalhistas que se encontram na RJ e mais 13 (treze) processos em Camaçari-BA, pontuando
eu esses últimos está na RJ. Cumpre esclarecer que o advogado da Recuperanda falou ao
telefone, que encontrava-se em audiência, nas cidades listadas acima. O Sr. Antônio Carlos,
esclareceu que a empresa está em tratativas para que o dinheiro retido pela cláusula
contratual entre eles e a SESI/SENAI, destinados para este fins, seja liberado para pagamento
dos ex-funcionários.

Ademais, foi dito que, continuam atuando na obra do Shopping Serra Talhada e que as duas
obras: “Centro de Iniciação Esportiva – Prefeitura de Serra Talhada”, as quais estavam com seu
recebimento discontigenciado, já se normalizou, bem como que aguardam a última parcela
do Ministério da Integração, cujo montante é de aproximadamente R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais) referente a obra “Sistema Simplificado de Abastecimento de Água – Prefeitura de Serra
Talhada”.

A empresa após questionada sobre o faturamento realizado em julho de 2019, destacou
apenas ter havido uma retração das receitas geradas, não informando precisamente o seu
numerário. Dessa forma, pontuaram que as informações serão enviadas posteriormente, para
realização do relatório econômico/financeiro mensal.

Agosto de 2019
Processo NPU: 0036759-62.2019.8.17.2001

Visita em cumprimento do art. 22 da Lei 11.101/2005

Sr. Wilson Pacífico de Godoy Matos – Sócio

Sr. Antônio Carlos de Godoy Matos - Sócio

Representada pelo Sr. Adriano Silva –

Contador

Construtora e Serviços

WJC Ltda.
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Vista da sede da empresa:

A seguir fotos retiradas no ato da visita:

Agosto de 2019
Processo NPU: 0036759-62.2019.8.17.2001

A empresa informou que sua nova estratégia para atuação no mercado, será

trabalhar em parceria com empresas, associando sua expertise de mercado com as

obras e atividades de outras empresas, no modo de sociedade em conta de

participação – SCP. Focando em Estatais (a exemplo: Chesf). Ademais, pontuou a

possibilidade de um início de parceria em Glória-BA.

Por fim, destacaram que, os serviços prestados de contabilidade e serviços com

pessoal, são realizados por duas empresas em Salvador, a Serv. Com para serviços de

pessoal e a Pottencial para os contábeis. Finalizou informando que o seu colaborador

administrativo e financeiro é o Sr. Ivan Lázaro.
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Agosto de 2019

Situação de regularidade da Empresa no Registro Público

A Recuperanda tem seu registro Ativo na Receita Federal sob nº 21.373.353/0001-07. A

mesma foi fundada e iniciou suas atividades em novembro de 2014 e possui capital

social de R$ 1.710.000,00 (um milhão, setecentos e dez mil reais).

A Empresa possui como sócios, o Sr. WILSON PACIFICO DE GODOY MATOS e Sr.

ANTONIO CARLOS DE GODOY MATOS, inscritos no CPF/MF sob os nºs 149.822.854-20 e

167.090.124-68, respectivamente.

A Empresa possui registro na Junta Comercial do Estado de PE sob NIRE nº

26.2.0246943-5 da sede, na qual foi possível analisar uma última alteração realizada

em março de 2019.

“alteração contratual, com a ADMISSÃO do sócio ANTONIO CARLOS DE GODOY

MATOS, e transferência de R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais) em quotas de

participação e encerramento das atividades da FILIAL sob CNPJ nº 21.373.353/0002-98

(Protocolo Siarco 19/902455-3 - JUCEPE)”.

Fonte: Consulta ao CNPJ no site da Receita Federal. Disponível em:

<https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cn

pjreva_Comprovante.asp> Acesso em: 28.08.2019.

Fonte: Parte integrante da inicial do pedido de RJ, ID nº 46962185.

Processo NPU: 0036759-62.2019.8.17.2001

Situação Trabalhista

Em sua inicial a Recuperanda nomeou 21 (vinte e um) colaboradores conforme

juntada de relatório “Relação Integral de Funcionários Ativos” em cumprimento do

art. 51 da lei 11.101/2005. (ID. 46962218). Confirmado posteriormente com vista ao

recibo do CAGED mês de referencia 07/2019. Conforme cópia abaixo:
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Agosto de 2019
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A Administradora Judicial realizou a análise do Balancete de Verificação e DRE

(acumulado) da empresa em junho de 2019, apresentados pela Recuperanda:

Análise Contábil

Balancete de Verificação
BALANCETE ANALÍTICO jun/19 AV

ATIVO

Disponivel 22.289,53 0,35%

Títulos a receber 2.847,04 0,05%

Créditos a Receber 498.504,63 7,92%

Títulos e Valores 2.298.096,96 36,53%

despesas antecipadas 559.511,91 8,89%

clientes 2.059.514,27 32,74%

Adiantamento 772.818,80 12,29%

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 6.213.583,14 98,78%

realizaveis a longo prazo 0,00 0,00%

imobolizado 85.289,33 1,36%

depreciação acumulada -8.550,24 -0,14%

TOTAL ATIVO NÃO CIRCULANTE 76.739,09 1,22%

TOTAL ATIVO 6.290.322,23 100,00%

PASSIVO

Fornecedores 1.039.435,34 16,52%

Emprestimos e financiamentos 341.372,41 5,43%

Impostos e contrib.sociais a recolher 1.397.205,08 22,21%

Obrigações trabalhistas 393.470,77 6,26%

TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 3.171.483,60 50,42%

Emprestimos e financiamentos 1.181.882,23 18,79%

TOTAL PASSIVO NÃO CIRCULANTE 1.181.882,23 18,79%

Capital Social 1.710.000,00 27,18%

Resultado acumulados -833.560,69 -13,25%

Ajuste do Exercício Anterior -3.143,91 -0,05%

Reservas de lucro 30.751,27 0,49%

Resultado Líquido do Exercício 1.032.909,73 16,42%

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.936.956,40 30,79%

TOTAL DO PASSIVO 6.290.322,23 100,00%

AV

Receita Operacional Bruta 3.876.284,23       100%

Deduções da Receita Bruta 282.843,75-           -7%

Receita Operacional Líquida 3.593.440,48     93%

Custos e Despesas de Serviços 2.560.530,75-      -66%

Resultado Líquido do Exercício 1.032.909,73     27%

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EXERCÍCIO - JUNHO 2019

ÍNDICES FINANCEIROS jun/19

ÍNDICES DE ENDIVIDAMENTO E ESTRUTURA

PCT - Participação do Capital de Terceiros 2,25

CE - Composição do endividamento 0,73

IPL - Imobilização do patrimônio líquido 0,04

IRNC - Imobilização de recursos não correntes 0,03

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

LG – Liquidez Geral 1,44

LC – Liquidez Corrente 1,96

ÍNDICES DE RENTABILIDADE

GA – Giro do Ativo 0,62

MB – Margem Bruta 0,93

RSA - Retorno sobre o ativo 0,16

RSPL - Retorno sobre o patrimônio Líquido 0,53

Num. 50044417 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: FELLIPE SÁVIO ARAÚJO DE MAGALHÃES - 29/08/2019 18:03:04
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082918030403600000049266402
Número do documento: 19082918030403600000049266402



Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com 
os stakeholders. Qualquer dúvida ou questionamento entre em contato através do e-mail rjperfilnor@vivanteaj.com.br

Estrutura da empresa
Em relação ao endividamento da empresa, pode-se destacar que o capital de terceiro é
bastante elevado, isso porquê, para cada R$100,00 (cem reais) de Capital Próprio a
empresa tomou R$178,00 (cento e setenta e oito reais) de recursos de terceiros. No ponto
de vista financeiro, quanto maior for esta relação, menor a liberdade de decisões
financeiras da empresa, tornando-se mais dependente a esses terceiros.

Liquidez da empresa
Em relação a liquidez corrente, pode ser considerada satisfatória, pois para cada R$100,00

(cem reais) de Passivo Circulante existe R$184,00 (cento e oitenta e quatro) de Ativo
Circulante.
Destaca-se que do total do ativo circulante, 36,53% se refere a conta “Títulos e Valores”, a
qual é composta por créditos a receber perante terceiros, que na realidade são os sócios,
ex-sócios e empresas coligadas, cujo valor do crédito totaliza R$ 2.298.096,96 (dois milhões
duzentos e noventa e oito mil noventa e seis reais e noventa e seis centavos).

Rentabilidade da empresa
Na medição do grau de êxito da empresa, pode-se destacar que no desempenho do
serviço em relação ao capital total investido, é muito baixo, não tendo um nível adequado
no desempenho de vendas. Porém, o resultado obtido sobre a rentabilidade do patrimônio
liquido, é moderado, na obtenção do retorno sobre o capital próprio investido.

Agosto de 2019
Processo NPU: 0036759-62.2019.8.17.2001

Consulta a Débitos Fiscais

A Administradora Judicial emitiu certidão de negativa de débitos fiscais para o CNPJ
21.373.353/0001-07, junto à Fazenda Estadual, constatando que o contribuinte supra
identificado, não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida do Estado de

Pernambuco, conforme verifica-se abaixo:

Fonte: Consulta realizada no site da Secretaria d Fazenda do Estado de Pernambuco. Disponível em:

http://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_trb_gpf/PREmitirCertidaoNegativaNarrativaDebitoFiscal> Acesso em: 28.08.2019.
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Agosto de 2019
Processo NPU: 0036759-62.2019.8.17.2001

A Administradora Judicial realizou consulta na página virtual da Fazenda, no sistema

“e-CAC” da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, oportunidade em que

constatou débitos listados (Divida Ativa) no valor total de R$ 1.225.063,80 (um milhão e

duzentos e vinte e cinco mil e sessenta e três reais e oitenta centavos), os quais estão

discriminados abaixo:

Inscrições na Dívida Ativa para os débito
PREVIDENCIÁRIA, no montante de 01
(um) registros no total de R$ 52.531,31
(cinquenta e dois mil e quinhentos e
trinta e um reais e trinta e um centavos).

CNPJ: 21.373.353/0001-07 CONSTRUTORA E SERVIÇOS WJC LTDA.

Fonte: Consulta realizada no site da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional PGFN. Disponível em:

<https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/devedores/list

aDevedores.jsf> Acesso em: 28.08.2019.

Inscrições na Dívida Ativa para os
débito NÃO PREVIDENCIÁRIA, no
montante de 13 (treze) registros no
total de R$ 1.172.532,49 (um milhão e
cento e setenta e dois mil e
quinhentos e trinta e dois reais e
quarenta e nove centavos).

Fonte: Consulta realizada no site da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional PGFN. Disponível em:

<https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/devedores/list

aDevedores.jsf> Acesso em: 28.08.2019.
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Em consulta a situação da empresa com o FGTS, foi constatado estar REGULAR

perante a CEF (agente operador, emissor de Certificado de Regularidade do FGTS),

conforme abaixo:

Fonte: Consulta realizada no site da Caixa Econômica Federal – Certificado de Regularidade. Disponível

em: <https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf> Acesso em: 28.08.2019.

Agosto de 2019
Processo NPU: 0036759-62.2019.8.17.2001

Em 21.08.2019, foram enviadas pela Administradora Judicial, as cartas previstas no art.

22, inciso I, alínea a, cujo total corresponde à 149 (cento e quarenta e nove)

correspondências com Aviso de Recebimento (AR), para os credores listados pela

Recuperanda, conforme abaixo:

56 para Classe I – Trabalhista;

67 para Classe III – Quirografários;

26 para classe IV –ME/EPP.

DA CARTA DE COMUNICAÇÃO ENVIADA AOS CREDORES:
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Fonte: Cópia das Cartas enviadas aos credores da Recuperanda

A postagem das cartas mencionadas acima, foi faturada pelos CORREIOS na

unidade AGF Dr. José Rufino, com CNPJ nº 68.894.327/0001-50, no valor total de R$

2.115,80 (dois mil cento e quinze reais e oitenta centavos) vincendo em 30.08.2019,

em nome da Construtora e Serviços WJC Ltda, conforme segue abaixo:

Faturamento:

Agosto de 2019
Processo NPU: 0036759-62.2019.8.17.2001
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Fonte: Cópia da fatura entregue à
Recuperanda para sua programação e
liquidação em 30.08.2019, através de
depósito em nome da Sibéria Comércio
Ltda (franqueado dos Correios), banco nº
001, agência nº 2805-3 e conta corrente nº
19.621-5, valor de R$ 2.115,80 (dois mil cento
e quinze reais e oitenta centavos).

Agosto de 2019
Processo NPU: 0036759-62.2019.8.17.2001

Atendimento aos Credores e Interessados

A Administradora Judicial, informa que desde o dia 26.08.2019, vem recebendo várias

ligações de credores da Recuperanda, solicitando informações sobre a recuperação

judicial e previamente, comunicados de possíveis pedidos de divergências aos créditos

apontados na carta recebida. No entanto, todas as dúvidas foram esclarecidas pela

Vivante.

Abaixo Credor que formalizou até o momento seu pedido de divergência em relação

ao seu crédito: JP DA SILVA EPP – CNPJ 84.142.504/0001−36 e M.C MADEIREIRA E

SERVIÇOS – LTDA EPP – CNPJ 08.874.215/0001-43

Segue abaixo resumo da situação atual do envio das cartas:

Enviadas Entregues Devolvidas Pendentes

149 4 0 145

100% 2,68% 0,00% 97,32%
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Agosto de 2019
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Em cumprimento ao art. 7º da lei 11.101/2005, que versa sobre o dever da Administradora
Judicial em realizar a verificação dos créditos da lista de credores apresentada nos autos do
processo, foi comunicado em reunião inicial realizada em 29.08.2019 na Empresa, sobre a
necessidade da apresentação da documentação para comprovação dos créditos e credores.

Sendo assim, a próxima visita foi previamente agendada para o dia 09.09.2019 na Empresa.

 Classe I – Trabalhista
Cópias de todos os documentos de comprovação da natureza de encerramento de contrato
de trabalho para todos os 56 (cinquenta e seis) Credores;

 Classe III – Quirografário
Cópias de todos os títulos mencionados nesta classe que figuram a aquisição dos produtos e
serviços prestados, para todos os 67 (sessenta e sete) credores;

 Classe IV – ME / EPP
Cópias de todos os títulos mencionados nesta classe que figuram a aquisição dos produtos e
serviços prestados, para todos os 26 (vinte e seis)credores;

Foi solicitado, ainda, a apresentação de livros razão e diário, no qual consta os credores e seus
créditos mencionados para análise e verificação. Além da verificação in loco dos lançamentos
realizados nos sistemas financeiro/contábil.

DA VERIFICAÇÃO DOS CRÉDITOS (lista de Credores):
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Documentos Necessários Mensalmente:

Balanço Patrimonial;

DRE –Demonstração do Resultado do Exercício;

Fluxo de Caixa (Sintético/Analítico);

Extratos Bancários com a conciliação;

Relatório de Notas Fiscais (obtidos pelo site do Município / Secretaria da Fazenda);

Relatório Geral do Contas a Receber (vencido e a vencer);

Relatório Geral do Contas a Pagar (vencido e a vencer);

Relatório do cadastro Geral de Empregados (Recibo do CAGED);

Folha de Pagamento;

Comprovante de Recolhimentos dos Tributos (Fiscais e Previdenciários);

Consulta ao SERASA ou outra instituição de crédito.

Agosto de 2019
Processo NPU: 0036759-62.2019.8.17.2001

Prazos da Lei nº 11.101/2005

Lei 11.101/2005 Prazo Data Inicial Data Final

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (Art. 53, LRF)   60 dias 19/08/2019 18/10/2019

Convocação da Assembleia Geral de Credores (Art. 56, § 1º, LRF) 150 dias 19/08/2019 16/01/2020

Stay Period (Art. 6, § 4º, LRF) 180 dias 19/08/2019 15/02/2020

Documentos solicitados na reunião do dia 29.08.2019.

A Vivante Gestão e Administração Judicial formalizou, como mostra imagem abaixo,

através de e-mail, após a reunião realizada no escritório da empresa, o pedido de

envio dos documentos abaixo listados. Além dos documentos pontuais necessários,

foram listados os documentos que precisam ser enviados mensalmente.

Documentos Pontuais:

Extratos Bancários dos últimos 06 (seis) meses;

Declaração de Imposto de Renda (IR) da empresa nos últimos 03 (três) anos;

Situação Fiscal: Extratos de Débitos da situação Fiscal perante a União, Estado e

Município.

PROPOSTA DE HONORÁRIOS ADMINISTRADOR JUDICIAL

VIVANTE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., vem, respeitosamente, à

presença de V. Exa., apresentar proposta de honorários, conforme determinado no

item “a” da Decisão de ID 49348169.

A Lei de Recuperação Judicial e Falência não especifica o valor a ser pago ao

Administrador Judicial, bem como não apresenta uma tabela de remuneração,

apenas prevê o teto máximo e os parâmetros a serem observados para determinar

o valor dos honorários.
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O art. 24, §5º da Lei 11.101/05, dispõe que o quantum a ser fixado no caso de

microempresa e empresa de pequeno porte (EPP), fica reduzindo ao limite de 2%

do valor devido aos credores submetidos à Recuperação Judicial.

O caput do mesmo artigo, estabelece como critérios para a fixação da

remuneração do Administrador Judicial: (i) a capacidade de pagamento do

devedor, (ii) o grau de complexidade do trabalho e (iii) os valores praticados no

mercado para o desempenho de atividades semelhantes.

De igual forma, o art. 22 § 1º da Lei de Falências, esclarece que as remunerações

do Administrador Judicial serão fixadas pelo Juízo, que considerará a complexidade

dos trabalhos a serem executados e os valores praticados no mercado para o

desempenho de suas atividades.

Seguindo esses parâmetros, há de ser observado, que, as principais obras em

andamento da Empresa, estão localizadas no município de Serra Telhada – PE, as

quais exigirão acompanhamento regular do Administrador Judicial, para que o

mesmo possa elaborar os relatórios mensais de atividades.

Outrossim, a Vivante Gestão, costumeiramente, ao propor o valor dos honorários

mensais, inclui as despesas do trabalho, a remuneração da equipe da

Administradora Judicial, inclusive assessoria contábil, buscando sempre a

excelência nas atribuições.

Contudo, em virtude da Recuperanda se tratar de empresa de pequeno porte

(EPP), o teto permitido por lei acerca do quantum dos honorários advocatícios é

muito aquém, motivo pelo qual, o valor dos honorários a serem arbitrados, não

comportará as despesas referentes à contratação de um auxiliar técnico contábil.

Sendo assim, essa Administradora Judicial, sugere que seja incluído o importe de R$

800,00 (oitocentos reais), aos honorários advocatícios a serem fixados, o qual será

destinado à contratação de profissional especializado na área, o Sr. Adriano José

Silva, inscrito junto ao conselho regional de contabilidade sob o nº 025.998.

Acerca do tema, o art. 22, inciso I, alínea h da Lei 11.101/05, dispõe que compete

ao Administrador Judicial quando achar necessário, contratar, mediante

autorização judicial, profissionais ou empresas especializadas para auxiliá-lo no

exercício de suas funções.

Ademais, colaciona-se trecho da decisão exarada pela 1ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais de São Paulo, na Recuperação da Empresa Satmo

Comércio de Produtos e Alimentícios Ltda e (outros), no qual prevê a possibilidade

de contratação de auxiliares.
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Frisa-se também julgado do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, o

qual desproveu agravo de instrumento, fundamentando que a contratação de

profissionais para o auxílio do administrador judicial, é prevista legalmente.

AGRAVO DE INSTUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DENTRE AS

ATRIBUIÇÕES ELENCADAS PELO ART.22 DA LEI 11.101/05 PREVIU-SE

EXPRESSAMENTE A POSSIBILIDADE DESTE “CONTRATAR, MEDIANTE,

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, PROFISSIONAIS OU EMPRESAS

ESPECIALIZADAS PARA, QUANDO NECESSÁRIO, AUXILIÁ-LO NO

EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES”, CONSOANTE O DISPOSITIVO DO

INC. I, ALÍNEA H DA MENCIONADA REGRA. TENDO EM VISTA

PREVISÃO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA O

AUXÍLIO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL, COM A RESPECTIVA

AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO DA CAUSA NÃO SE VISLUMBRA

VEROSSIMILHANÇA NO DIREITO VINDICADO PELA AGRAVANTE,

PELO QUE VAI MATIDA A DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE

SUSPENSÃO DA REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES.

Agravo de instrumento desprovido. (Agravo de Instrumento nº

70073611600, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,

Relator: Elisa Carpim Corrêa, Julgado em 24/08/2017).

(TJ-RS – AI. 70073611600, RS Relator: Elisa Carpim Corrêa, Data do

Julgamento: 24/08/2017, Sexta Câmara Cível, Data de

Publicação: Diário de Justiça do dia 29/08/2017).

Cumpre esclarecer, que, no item “a” da mesma decisão, essa MM. Juíza

determinou que o Administrador Judicial, apresentasse proposta de honorários

referente ao trabalho realizado em perícia preliminar.

Considerando a complexidade na realização do laudo pericial, que se deu pela

necessidade de reuniões na Empresa, verificação da documentação contábil,

visita à obra no município de Serra Talhada – PE, minuciosa análise acerca das

informações prestadas, a Vivante, entende cabível pela realização do trabalho o

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Ademais, tendo em vista o valor do teto previsto para empresa de pequeno porte

(EPP) e as atividades a serem realizadas pelo Administrador Judicial, vem, oferecer

proposta remuneratória de 2% do valor dos créditos declarados pela Recuperanda,

cujo montante corresponde à R$ 46.115,98 (quarenta e seis mil cento e quinze reais

e noventa e oito centavos), somado ao valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil

reais), referente aos honorários do técnico contábil, a ser satisfeita em 30 (trinta)

parcelas mensais, no valor de R$ 2.337,19 (dois mil trezentos e trinta sete reais e

dezenove centavos), cada.

1. DA PERÍCIA PRÉVIA 
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Análise realizada baseando-se nas informações das atividades apresentadas pela

Recuperanda para o exercício agosto de 2019, em que o perito contador abaixo

mencionado assina o presente documento juntamente a Administradora Judicial.

Adriano José da Silva.

CRC – PE: 025.998-O5

Agosto de 2019
Processo NPU: 0036759-62.2019.8.17.2001
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 5ª REGIÃO
COORDENAÇÃO REGIONAL DE ATOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PATRIMÔNIO E

RESIDUAL - 1
AV. HERCULANO BANDEIRA, 716 PINA - RECIFE/PE CEP 51.110-130 TELEFONE: (81) 2128-1200

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 22ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
 

 

PROCESSO NÚMERO: 0036759-62.2019.8.17.2001
PARTES(S): CONSTRUTORA E SERVICOS WJC LTDA - EPP 
 

 

 

 

 

 

A UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, representado(a) pelo membro da Advocacia-Geral da
União infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer o que segue.

 

Cuida-se de intimação dirigida a  esta Procuradoria-Regional da União a fim de ter ciência do
deferimento do pedido de recuperação judicial da empresa requerente, nos termos do artigo 52, V, da Lei n.º
11.101/2005, o qual faz referência à “Fazenda Pública Federal”.

 

Mister salientar que a Lei Complementar n.º 73/93, ao instituir a Advocacia-Geral da União, em
obediência aos ditames constitucionais, estabeleceu representações judiciais, uma para causas de natureza  duas 
fiscal/tributária (Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional) e outra para as demais matérias (Procuradoria-Geral da
União).

 

Por ser o objeto de eventual manifestação da União questão afeta à matéria tributária, 
enquadra-se na dicção dos artigos 12, parágrafo único, e 38 da Lei Complementar n.º 73/93, : in verbis

 
“Art. 12 - , órgão administrativamente  À Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
subordinado ao titular do Ministério da Fazenda, : compete especialmente
(...)
V - representar a União nas causas de natureza fiscal.
Parágrafo único - São consideradas causas de natureza fiscal as relativas a:
(...)
I - , inclusive infrações à legislação tributária; tributos de competência da União

 
Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do
Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos.” (g.n.) 
 

De outra banda, reza o art. 20 da Lei n. 11.033/2004:

 
Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar n

, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos,73, de 10 de fevereiro de 1993o 
quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante
a entrega dos autos com vista.
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Ante o exposto, requer a União que V. Exa. RENOVE A INTIMAÇÃO DA UNIÃO, para ciência e
adoção das medidas cabíveis, direcionando-a ao órgão competente, qual seja, à douta 

na Quinta Região, nos termos do art. 38 da LeiPROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL 
Complementar nº. 73/93, devolvendo-lhe o prazo para manifestação.

 

Pede deferimento.

 

Recife, 29 de agosto de 2019.

 

 

FERNANDA VIEIRA DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

NN. 2019.01.024833       Página 1 de 1     www. pge.pe.gov.br     

Rua do Sol, 143, Santo Antônio - CEP 50010470, Recife-PE - Fone: (81) 3181-8500

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 22ª VARA 

CÍVEL DA CAPITAL - PE.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL Nº0036759-62.2019.8.17.2001

REQUERENTE: CONSTRUTORA E SERVIÇOS WJC LTDA.

REQUERIDO: CREDORES DA RECUPERAÇÃO

O ESTADO DE PERNAMBUCO, pessoa jurídica de direito público 

interno, por sua Representante adiante indicada, no exercício de uma 

de suas atribuições legais, vem, perante V.Exa.,  expor e requerer o 

seguinte.

Informa o Estado de Pernambuco que, em consulta ao E-fisco, 

pelo CNPJ 21.373.353/0001-07 da sociedade requerente, verificou, 

conforme certidão anexa, que "o contribuinte supra identificado não 

possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do 

Estado de Pernambuco".

Ressalte-se, por oportuno, que essa certidão "não compreende 

débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito de a 

Fazenda Pública estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 

porventura devidos pelo referido contribuinte".

   Registre, por oportuno, que a Fazenda Estadual de Pernambuco 

se reserva ao direito de cobrar dívidas posteriormente 

constatadas/constituídas, mesmo as referentes a períodos anteriores à 

presente manifestação, inclusive porque executivos fiscais não se 

suspendem com o deferimento da recuperação judicial, conforme art. 57 

da Lei 11.101/2005.

Pede deferimento.

Recife, 27 de agosto de 2019.

Anselma Nunes Bandeira de Mello
Procurador do Estado 
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